
 

 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Processo Administrativo nº 237/2025/ADM 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de Concreto Betuminoso Usinado a Quente 

(CBUQ) para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura, no 

âmbito do Município de Tucumã/PA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

VALOR 
 REF. R$ 

VALOR 
TOTAL R$ 

01 ASFALTO FRIO A GRANEL 3000 TONELADA 1.670,198 5.010.594,00 

 

ESPECIFICAÇÃO: TRATA-SE DE UMA MASSA ASFÁLTICA CBUQ, CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE, 
PRODUZIDO A QUENTE EM USINAS TRADICIONAIS COM CIMENTO ASFÁLTICO DE PETRÓLEO - CAP 50/70, 
MODIFICADO COM RETARDADOR DE CURA, PARA ESTOCAGEM E APLICAÇÃO A FRIO, EM MANUTENÇÃO 
EMERGENCIAL E PREVENTIVA DE PAVIMENTOS ASFÁLTICOS. CBUQ CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE (DNIT 031/2006-ES E DNER-313/97), EM USINA DE ASFALTO, USINA PARA FABRICAÇÃO DE CBUQ E 
NÃO DE PMF OU FRIA, COM A TEMPERATURA DO LIGANTE NÃO INFERIOR A 107°C, COM GRANULOMETRIA 
DENSA TIPO FAIXA "C" (% EM MASSA PASSANDO 100% NA PENEIRA 3/4, 80- 100% NA 1/2 E 2-10% NA 200 
COM TOLERÂNCIA MÁXIMA ENTRE 7 E 2%), DOSADO EM ATÉ 6% NÃO INFERIOR A 4% COM CAP 50/70 (DNER-
EM 204) NÃO EMULSIONADO, NÃO DILUÍDO, OBEDECENDO INTEGRALMENTE A NORMA PARA CIMENTO 
ASFÁLTICO DE PETRÓLEO DNIT EM-095/2006, MANTENDO MASSA ESPECIFICA DO CAP = 1,000 KG/DM³ COM 
VARIAÇÃO MÁXIMA E MÍNIMA CONFORME NORMA DNER-EM 204 E PONTO DE FULGOR MÍNIMO DE 235°C 
MESMO DEPOIS DE SOFRER O PROCESSO DE ADIÇÃO DE DOP (DNER-ME 078 E DNER 079)POR COMPOSTO 
QUÍMICO POLIMERIZADO, LÍMPIDO, DE COR MARROM ESCURA, INCOMPATÍVEL COM PRODUTOS DE CLASSE 
5.1, SUBCLASSE 2.3, QUE APRESENTA TOXIDADE POR INALAÇÃO LC500 < 1000 PPM, SUBCLASSE 4.1, ONU: 
3101, 3102, 3111 E 3112. A MASSA ASFÁLTICA A GRANEL DEVERÁ GARANTIR TRABALHABILIDADE PARA SUA 
APLICAÇÃO FRIA E EM AMBIENTES ÚMIDOS SEM PERDER A COESÃO DEPOIS DE APLICADO, GARANTINDO A 
COMPACTAÇÃO (PORCENTAGEM DE VAZIO, ENTRE 3 E 5% DNIT 031/2006) E ESTABILIDADE (DNER-ME 043 
KGF MÍNIMO DE 500). 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 5.010.594,00 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.2. O objeto da contratação tem a natureza de bem comum, conforme justificativa constante 

do Estudo Técnico Preliminar. 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução  

1.3. O fornecimento é enquadrado como não continuado. 

Prazo de vigência  

1.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do 

instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 



 

 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação encontra sua fundamentação essencial na premente necessidade 

de resposta a uma situação crítica da infraestrutura viária municipal. O sistema de ruas e 

avenidas da cidade tem apresentado um notável processo de desgaste e deterioração, condição 

que transcende o mero comprometimento estético, impondo sérios prejuízos à coletividade e à 

gestão pública. 

2.2. A descrição da necessidade reside, portanto, na urgência e imperatividade de realizar a 

manutenção corretiva e preventiva dessas vias. A prolongada ausência de intervenção eficaz 

gerou um cenário onde se observa um aumento significativo do risco de acidentes de trânsito, 

danos severos aos veículos dos cidadãos – que se traduzem em elevação de custos de 

manutenção para a população – e uma crescente insatisfação popular, amplamente 

manifestada pelos canais oficiais e redes sociais. Além disso, a percepção de abandono da 

infraestrutura urbana afeta diretamente a imagem da gestão pública. 

2.3. Diante deste quadro, a aquisição do material asfáltico torna-se um passo indispensável para 

assegurar a continuidade dos serviços essenciais de infraestrutura, promover a segurança viária 

e mitigar os impactos negativos na qualidade de vida dos munícipes. A solução adotada, que 

privilegia a aquisição do material com o transporte e a execução por equipe própria da 

Secretaria, foi identificada como a mais vantajosa após uma análise cuidadosa das alternativas 

de mercado. Essa escolha concilia a economicidade na aquisição do insumo com a flexibilidade 

operacional exigida pela natureza da demanda. Tal medida não apenas otimiza a aplicação dos 

recursos públicos, evitando reparos futuros ainda mais onerosos, mas também está 

integralmente alinhada com os planos estratégicos e o ciclo anual de contratações da 

administração municipal, reafirmando o compromisso com o interesse público de proporcionar 

uma cidade funcional e segura para seus habitantes. 

2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA E 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1. A solução delineada para esta contratação transcende a mera aquisição de um insumo, 

sendo concebida para gerenciar o ciclo de vida completo do Concreto Betuminoso Usinado a 

Quente (CBUQ), desde sua origem até o desempenho final na malha viária. O foco está na 

garantia da qualidade e eficácia em todas as etapas, otimizando o investimento público e 

maximizando a durabilidade das intervenções. 

3.2. Inicialmente, o ciclo de vida se inicia na produção: o CBUQ deve ser produzido em usinas 

que atendam rigorosos padrões técnicos e ambientais, com destaque para a utilização de CAP 

50/70 modificado com retardador de cura. Essa característica intrínseca ao material é 

fundamental, pois permite a estocagem e aplicação a frio, conferindo à administração a 



 

 

agilidade necessária para manutenções emergenciais e preventivas, sem a perda das 

propriedades essenciais. As normas técnicas de produção (DNIT e DNER) são o balizador 

primário para assegurar a conformidade e a qualidade do produto na fonte. 

3.3. A fase de transporte e entrega é o elo crítico seguinte no ciclo. A responsabilidade integral 

pelo transporte da massa asfáltica desde a usina produtora até os pontos designados no 

município recairá sobre a empresa contratada. A pontualidade e as condições adequadas de 

transporte são cruciais para que o material chegue ao local de aplicação em perfeito estado, 

pronto para o uso. 

3.4. Ao chegar no ponto indicado, a recepção e o armazenamento serão efetuados pela equipe 

indicada pela Administração Municipal, que possui a capacidade para tal. A etapa de aplicação 

também será realizada pela equipe própria, o que reforça a necessidade de que o material, 

mesmo para aplicação a frio em ambientes úmidos, possua excelente trabalhabilidade e coesão 

pós-aplicação. Não se prevê apoio técnico externo do fornecedor para a aplicação, exceto 

orientações básicas. 

3.5. Durante todo este processo, a qualificação técnica do fornecedor é um pilar da solução. 

Dada a complexidade da engenharia de materiais asfálticos, a exigência de registro da empresa 

no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e a indicação de um responsável 

técnico habilitado são imperativas. Estas exigências garantem que a produção, o controle de 

qualidade na usina e a supervisão do transporte atendam às normas de engenharia civil, 

assegurando a responsabilidade técnica e a qualidade do produto ao longo de seu ciclo. 

3.6. Finalmente, a durabilidade e o desempenho pós-aplicação representam a conclusão do ciclo 

de vida sob a perspectiva do produto. Espera-se que o CBUQ, com todas as suas especificações 

e controles, resulte em pavimentos que atinjam a compactação e estabilidade requeridas, 

prolongando a vida útil da malha viária, minimizando a necessidade de reparos futuros e, 

consequentemente, otimizando os recursos públicos. A implementação desta solução, portanto, 

visa não apenas resolver um problema imediato, mas construir uma infraestrutura mais 

resiliente e de menor custo de manutenção a longo prazo. 

3.7. Para assegurar a efetiva capacidade do contratado em atender a essa complexidade e 

mitigar os riscos técnicos da execução, é imprescindível a exigência de habilitação técnica, pelas 

seguintes razões: 

3.7.1. O atestado de capacidade técnica comprova a experiência prévia e a aptidão da 

empresa em realizar fornecimentos de massa asfáltica e transporte em condições 

similares, mitigando riscos de desempenho e assegurando a entrega de um produto 

conforme as especificações exigidas. O registro da licitante no CREA e a designação de 

responsável técnico devidamente habilitado são indispensáveis para garantir a 

supervisão profissional e a responsabilidade legal sobre os processos de engenharia 

envolvidos na produção, controle de qualidade e manuseio do CBUQ. Tais requisitos 

asseguram a conformidade com as rigorosas normas técnicas aplicáveis (DNIT, DNER) e 

protegem o interesse público contra falhas que possam comprometer a qualidade e 

durabilidade da infraestrutura viária. 



 

 

3.7.2. Essas exigências são complementares e visam garantir que tanto a pessoa jurídica 

quanto os indivíduos chave possuam a qualificação técnica comprovada para a execução 

do objeto, essencial para a boa governança e a entrega de uma obra de qualidade para 

a população. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade inseridos no processo, devem ser atendidos os 

requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.1.1. A usina produtora da massa asfáltica deverá possuir e manter todas as licenças 

ambientais válidas e atualizadas, emitidas pelos órgãos competentes.  

4.1.2. A comprovação do licenciamento deverá ser apresentada como condição de 

habilitação, atestando a conformidade do processo de fabricação com a legislação 

ambiental vigente, incluindo controle de emissões atmosféricas e gestão de resíduos 

industriais. 

4.1.3. A Contratada deverá adotar e demonstrar as melhores práticas de gestão 

ambiental em todas as etapas da cadeia de produção, manuseio e transporte da massa 

asfáltica, visando minimizar a emissão de gases poluentes e a contaminação de solos e 

águas. 

4.1.4. Na fase de aplicação da massa asfáltica, a Contratante deverá empregar técnicas 

e equipamentos que minimizem a dispersão de partículas e a liberação de outros 

poluentes no ambiente. 

4.1.5. A Contratada será responsável pela destinação ambientalmente adequada de 

todos os resíduos gerados durante o processo de fabricação e transporte. 

4.1.6. Deverão ser buscadas soluções ambientalmente responsáveis para os resíduos, 

priorizando, sempre que tecnicamente e economicamente viável, a reciclagem, a 

reutilização ou o coprocessamento. 

4.1.7. A Administração Municipal incentivará a Contratada a incorporar e desenvolver 

continuamente as melhores práticas de gestão ambiental em suas operações e logística, 

visando aprimorar a sustentabilidade do processo. 

Indicação de marcas ou modelos 

4.2. Não se aplica ao objeto em questão. 

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do objeto 

4.3. Não se aplica ao objeto em questão. 

 



 

 

Da exigência de carta de solidariedade 

4.4. Não se aplica ao objeto em questão. 

Subcontratação 

4.5. Não é permitida a subcontratação do objeto, seja parcial ou total.  

Garantia da contratação 

4.6. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da 

vigência contratual, podendo o Contratado optar pela caução em dinheiro ou em títulos da 

dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de capitalização, em valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total da contratação.  

4.6.1. Será exigida a exigida garantia contratual, no percentual de 5% sobre o valor da 

contratação, conforme facultado pelo art. 96 da Lei nº 14.133/2021, justifica-se como 

medida de salvaguarda dos interesses da Administração Pública. Dada a complexidade 

e o vulto da contratação, essa garantia visa proteger o erário contra eventuais prejuízos 

decorrentes de falhas na execução, atrasos ou inexecução do objeto pela contratada. 

Além disso, atua como um incentivo ao fiel cumprimento das obrigações contratuais, 

assegurando a continuidade e a entrega da obra nos padrões de qualidade e prazos 

acordados, em benefício direto da comunidade e do investimento público realizado. 

4.6.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-

la, no máximo, até a data de assinatura do contrato.  

4.6.3. A apólice de seguro-garantia permanecerá em vigor mesmo que o Contratado não 

pague o prêmio nas datas convencionadas.  

4.6.4. Caso o adjudicatário não apresente a apólice de seguro de garantia antes da 

assinatura do contrato, ocorrerá a preclusão do direito de escolha dessa modalidade de 

garantia. 

4.6.5. A apólice de seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à 

vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora.  

4.6.6. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação 

ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e 

nenhum período fique descoberto, ressalvados os períodos de suspensão contratual.  

4.6.7. Caso o adjudicatário não opte pelo seguro-garantia ou não apresente a apólice de 

seguro de garantia antes da assinatura do contrato, deverá apresentar, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, 

contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia nas 



 

 

modalidades de caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, fiança bancária ou 

títulos de capitalização. 

4.7. Caso seja a garantia em dinheiro a modalidade de garantia escolhida pelo Contratado, 

deverá ser efetuada em favor do Contratante, em conta específica na Caixa Econômica Federal, 

com correção monetária. 

4.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme 

definido pelo Ministério competente. 

4.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e 

deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

4.10. Na hipótese de opção pelo título de capitalização, a garantia deverá ser custeada por 

pagamento único, com resgate pelo valor total, sob a modalidade de instrumento de garantia, 

emitido por sociedades de capitalização regulamente constituídas e autorizadas pelo Governo 

Federal. 

4.10.1. O título de capitalização deverá ser apresentado ao Contratante juntamente com 

as condições gerais e o número do processo administrativo sob o qual o plano de 

capitalização foi aprovado pela Susep (art. 8º, III, da Circular SUSEP nº 656, de 11 de 

março de 2022).  

4.11. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, sob pena de não 

aceitação, o pagamento de:  

4.11.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 

adimplemento das demais obrigações nele previstas;   

4.11.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

4.11.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o 

FGTS, não adimplidas pelo Contratado.  

4.12. Em caso de seguro-garantia, a apólice deverá ter cobertura para pagamento direto ao 

empregado após decisão definitiva em processo administrativo que apure montante líquido e 

certo a ele devido em razão de inadimplência do Contratado, independentemente de trânsito 

em julgado de decisão judicial. 

4.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser ajustada ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual 

período, contado da data de assinatura do termo aditivo ou da emissão do apostilamento, 

seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  



 

 

4.14. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 

o Contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 

ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.  

4.15. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do Contratante, contados da data em que 

for notificada.  

4.16. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

4.16.1. O emitente da garantia ofertada pelo Contratado deverá ser notificado pelo 

Contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

4.16.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a 

vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta 

vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 

respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 

20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.  

4.17. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da carta fiança, autorização para a liberação de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia ou anuência ao resgate do título de 

capitalização, acompanhada de declaração do Contratante, mediante termo circunstanciado, de 

que o Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato.  

4.17.1. A extinção da garantia na modalidade seguro-garantia observará a 

regulamentação da Susep. 

4.17.2. A Administração deverá apurar se há alguma pendência contratual antes do 

término da vigência da apólice.   

4.18. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 

monetariamente. 

4.19. O Contratado autoriza o Contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 

prevista neste Termo de Referência. 

4.20. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 

Contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

4.21. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço 

prevista neste Termo de Referência. 

Garantia da proposta 

4.22. Nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, como requisito de pré-habilitação, a licitante 

deverá apresentar a comprovação de recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, 



 

 

no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, nas modalidades de que 

trata o § 1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21.  

4.23. A licitante que optar por concorrer a um ou mais lotes/itens específicos, deverá apresentar 

a garantia considerando o valor estimado dos lotes/itens ao qual irá concorrer. 

4.24. Como o sistema não permite o envio da garantia na fase de cadastramento das propostas, 

as empresas deverão prestar a garantia e, logo após a fase de lances, será solicitado ao vencedor 

o envio do seguro ou comprovante de garantia no prazo de quinze minutos, devendo a data do 

seguro garantia ser anterior a abertura do certame.  

4.25. Caso a licitante opte por recolher o valor exigido como garantia em dinheiro, deverá 

realizar o depósito na seguinte conta: Banco – 001, Banco do Brasil: Agência 4549-7, Conta 

corrente – 22134-1, em nome da Prefeitura Municipal de Tucumã, CNPJ: 22.981.088/0001-02, 

o qual deverá anexar o comprovante de depósito no prazo de quinze minutos, devendo a data 

do depósito ser anterior a abertura do certame, sob pena de inabilitação.   

4.26. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação.  

4.27. Seguro Garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitido por 

entidade em funcionamento no País, em nome do Município de Tucumã (Prefeitura Municipal 

de Tucumã), inscrito no CNPJ sob o no CNPJ: 22.981.088/0001-02, cobrindo o risco de quebra 

dos termos de aceitação da proposta (caso a licitante deixe de cumprir com o valor proposta), 

com o dobro do prazo de validade da proposta, contados da data de abertura da sessão, 

devendo ser juntado na documentação de habilitação comprovante de pagamento do mesmo. 

4.28. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o §1º do art. 96 

da Lei nº 14.133/2021. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 05 (cinco) dias da emissão da ordem de fornecimento.  

5.1.2. A contratada deverá realizar a entrega do material no prazo máximo de 02 (dois) dias após 

a solicitação formal por parte da Contratante.  

5.2. O transporte será de responsabilidade da empresa contratada até os pontos de entrega. 

5.3.  O município possui estrutura para recebimento e armazenamento, além de frente de 

serviços imediata.  

Especificação da garantia do objeto 

5.4. O prazo de garantia contratual do objeto é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 



 

 

 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.5. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

Preposto 

6.5. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início do 

fornecimento do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto Contratado. 

6.6. O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

o período de execução da obra.  

6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 

do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da 

atividade. 

Rotinas de Fiscalização 

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos. 

Fiscalização Técnica 

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 



 

 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do 

Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

6.16. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto no Anexo VIII 

da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, 

por força da Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

Fiscalização Administrativa 

6.17. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

6.19. Cabe ao gestor do contrato: 

6.19.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 



 

 

da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

6.19.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.19.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.19.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.19.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de 

que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. 

6.19.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.19.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 

6.19.8. Receber e dar encaminhamento imediato: 

6.19.8.1. Às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho, conforme o art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 12.174/2024;  

6.19.8.2. À notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo 

suas obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato, Ministério do 

Trabalho, Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio 

idôneo. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. O objeto desta contratação será recebido provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, 

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 



 

 

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação do fornecimento a que se referem a parcela a ser 

paga. 

7.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo.  

7.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo.  

7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade do fornecimento realizado em consonância com os 

indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

7.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição do fornecimento até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição do fornecimento até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021). 

7.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.11. O fornecimento do objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.12. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação 

à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.13. O objeto desta contratação será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 



 

 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do fornecimento e consequente 

aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.14. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento. 

7.15. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.16. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo do objeto fornecido, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas;  

7.17. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.18. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.19. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.20. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.21. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do objeto fornecido nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

7.22. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 

do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.23. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.24. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.24.1. O prazo de validade; 



 

 

7.24.2. A data da emissão; 

7.24.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.24.4. O período respectivo de execução do contrato; 

7.24.5. O valor a pagar; e 

7.24.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.25. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

ao Contratante. 

7.26. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.27. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

7.27.1. Verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 

7.27.2. Identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no 

âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração 

ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.28. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do Contratante. 

7.29. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

7.30. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

Contratado a ampla defesa. 

7.31. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

Prazo de pagamento 



 

 

7.32. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.33. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.34. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo Contratado. 

7.35. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.36. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.36.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.37. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Reajuste 

7.38. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 25/09/2025. 

7.39. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do Índice Nacional de Custo 

da Construção (INCC), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.40. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.41. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.42. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 



 

 

7.43. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.44. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.45. O reajuste será realizado por apostilamento. 

Cessão de Crédito 

7.46. Não será admitida a cessão de crédito.  

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

8.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão 

durante o certame; 

8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

8.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação; 

8.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

8.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

8.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

8.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital; 

8.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

8.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

8.1.5. Fraudar a licitação; 

8.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

8.1.6.1. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 



 

 

8.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

8.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

8.2.1. Advertência; 

8.2.2. Multa; 

8.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

8.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 30 dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

8.4.2. Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

8.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito 



 

 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 

8.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 8.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

8.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

8.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

8.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

9.1. Na presente licitação, será: 

(  ) PERMITIDA a participação de consórcios.  

(x) VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa: A 
vedação de consórcios neste processo se justifica objetivamente para otimizar a 



 

 

gestão contratual e operacional, garantindo agilidade e clareza na atribuição de 
responsabilidades. Dado que a solução envolve o fornecimento de CBUQ com 
transporte associado – e a aplicação é feita pela equipe municipal – a contratação 
com uma única entidade simplifica a execução, previne a diluição da 
responsabilidade e a morosidade na tomada de decisões, elementos cruciais para a 
eficiência e segurança jurídica da manutenção viária. 

PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

9.2. Na presente licitação, será: 

(  ) PERMITIDA ou 

(x) VEDADA a participação de cooperativas, com base na seguinte justificativa: A 
vedação à participação de cooperativas para o fornecimento de CBUQ neste processo 
justifica-se resumidamente pela incompatibilidade da natureza industrial e logística 
da produção e entrega do material com o modelo operacional típico das 
cooperativas. A produção de CBUQ requer usinas com alto investimento de capital, 
controle técnico rigoroso e logística complexa, características que geralmente não se 
alinham ao perfil de atuação cooperativista. Tal vedação visa garantir a qualidade, a 
segurança e a continuidade do fornecimento, essenciais para a manutenção da malha 
viária, sem que isso represente restrição indevida à competitividade, dado o perfil de 
empresas individuais capacitadas no mercado. 

PARTICIPAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 

9.3. Na presente licitação, será: 

(  ) PERMITIDA ou 

(x) VEDADA a participação de pessoa física, com base na seguinte justificativa: “Não 
é permitida a participação de pessoa física quando a contratação exigir capital social 
mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais 
ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza 
profissional da pessoa física, nos termos INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 116, 
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2021”. 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.4. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

9.5. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme solicitação e demanda da 

Administração. 

Exigências de habilitação 

9.6. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 



 

 

 

Habilitação jurídica 

9.7.  Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 

para fins de identificação em todo o território nacional dos sócios da empresa; 

9.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

9.9. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.11. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.12. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ; 

9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.16. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

9.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-



 

 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

9.18. Prova   de   inscrição   no   cadastro   de   contribuintes Estadual/Distrital e/ou 

Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e Municipal/Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital e 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 

a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

9.21. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa. 

Se a certidão, no momento da verificação da autenticidade, constar como “Cassada” – ou 

Termo Correlato, e a empresa não usufruir dos benefícios da Lei Complementar Nº 123/2006 

e alterações, deverá ser Inabilitada. 

9.22. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente que demonstre tal isenção. 

9.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

9.24. Os participantes deverão encaminhar os documentos constante 9.15, 9.17 e 9.19. em 

nome da empresa licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.25. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, na forma 

da Lei nº 11.101/05, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 

de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à publicação do primeiro aviso desta licitação exceto 

se houver prazo de validade fixada na respectiva certidão. 

9.26. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei e 

acompanhado da prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (carimbo, etiqueta ou 

chancela da Junta Comercial, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente 



 

 

(LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes 

fórmulas:  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.27. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da 

contratação.  

9.28. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos exercícios 

sociais, sob pena de inabilitação;  

9.29. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.30. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

9.31. Relação de compromissos assumidos de que um doze avos dos contratos firmados com a 

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta 

não é superior ao patrimônio líquido do interessado, excluídas parcelas já executadas de 

contratos firmados, observados os seguintes requisitos: 

9.31.1. A declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício 

(DRE), relativa ao último exercício social; e 

9.31.2. Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por 

cento), para mais ou para menos, o fornecedor deverá apresentar justificativas. 

[(Valor da receita bruta – Valor total dos contratos) x 100] / (Valor da receita bruta) 

9.32. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

9.33. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 



 

 

9.34. Os participantes deverão encaminhar os documentos constante 9.25. em nome da 

empresa licitante e também de seus sócios, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

Qualificação Técnica 

9.30. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

9.30.1. Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

9.31. Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA, da Licitante, dentro do prazo de vigência 

e com jurisdição sobre a sede da licitante, considerando a natureza da atividade a ser exercida; 

9.31.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento 

equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no 

Brasil. 

9.32. Certidão de Registro e Regularidade do CREA/CAU do(s) Responsável(is) Técnico(s), com a 

devida atribuição referente ao objeto da licitação, constante(s) na Certidão Registro e 

Regularidade da empresa, com validade à data de apresentação da proposta, devidamente 

atualizada em todos os seus dados cadastrais. 

9.33. A licitante deverá, para fins de habilitação, Licença de Operação (LO) válida, expedida pelo 

órgão ambiental competente, como requisito obrigatório, nos termos do art. 67, inciso IV, da Lei 

nº 14.133/2021. 

9.34. Comprovação de aptidão para o fornecimento de Concreto Betuminoso Usinado a Quente 

(CBUQ), por meio da apresentação de certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado.   

9.34.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 

9.34.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do Contratante e local 

em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

9.34.3. Os atestados deverão referir-se a fornecimento/serviços prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente. 



 

 

9.35. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades estrangeiras 

quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a inidoneidade da 

entidade emissora. 

9.36. A apresentação, pelo fornecedor, de certidões ou atestados de desempenho anterior 

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte será admitida, desde que atendidos os 

requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 

9.37. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, na forma 

de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do 

caput do art. 156 da Lei n.º 14.133, de 2021, em decorrência de orientação proposta, de 

prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

9.38. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

9.40. Certidão de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia- CREA, 

registrada como produtora de CBUQ, (Lei 5.194, 24 de dezembro de 1966). 

9.41 Fornece laudo de especificação técnica do CBUQ modificado para aplicação a frio, 

constando a descrição correta do material, sendo    o mesmo emitido por um laboratório 

acreditado pelo INMETRO para comprovar a idoneidade do produto ofertado, seguindo a 

especificação técnica do material, tendo como parâmetro as normas DNIT /DNER seguindo as 

exigências especificadas no item do edital. 

9.42 Apresentar declaração de que possui todas as máquinas e equipamentos necessários, ao 

fornecimento, bem como dispõe de usina de CBUQ instalada e apta a funcionar, balança 

rodoviária aferida pelo INMETRO e os equipamentos de controle tecnológico dentro do prazo 

de aferição e Tanque de CAP com aquecimento. 

Disposições gerais sobre habilitação 

9.43. Para a participação na licitação/contratação de empresas estrangeiras que não funcionem 

no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

9.44. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, 

os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.45. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.46. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 



 

 

atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.47. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números 

de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 5.010.594,00 

(cinco milhões, dez mil, quinhentos e noventa e quatro reais), conforme custos unitários 

apostos na tabela contida no item 0 deste Termo de Referência. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento pela seguinte dotação: 

I) Órgão: 09 Prefeitura Municipal de Tucumã 
II) Unidade Orçamentária: 08 Secretaria Municipal de Infraestrutura 
III) Projeto/Atividade: 2.027 Manutenção de Ruas e Avenidas  
IV) Classificação Econômica: 3.3.90.30.00 Material de consumo 
V) Subelemento: 3.3.90.30.24 Material para manutenção de bens imóveis 
VI) Fonte de Recursos: Recurso Federal, Recurso Estadual e Recurso Próprio. 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 Tucumã-PA, 29 de setembro de 2025. 
 

 

 

Cristian Ferreira Moura                                            Nadine Sousa Rocha 

Membro da Equipe de Planejamento                     Membro da Equipe de Planejamento 

Matrícula nº 1274499                                     Matrícula nº 1274548 
 

De acordo. Aprovo o Termo de Referência. 

 
 

CELSO LOPES CARDOSO 

Prefeito Municipal 

 



 

 

ANEXO I 

TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

Por meio deste instrumento, ..................... (identificar o Contratado) declara que 

está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital OU, no Termo de 

Referência e nos demais anexos a que se refere o Pregão nº.........../20......., bem como que se 

responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e 

documentos apresentados durante o processo de contratação. 

Local-UF, ........ de ................... de 20.... . 

__________________________________________ 

(Nome e Cargo do Representante Legal) 
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